
      RESOLUÇÃO 01/2012 – PPGA de 16 de outubro de 2012  
  

Fixa normas sobre a estrutura curricular do Programa  

   

 

 O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ADMINISTRAÇÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

faz saber que o Colegiado do Programa, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 6º do 

Regimento Interno do PPGA, 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - O Curso de Mestrado em Administração e o Curso de Doutorado em 

Administração, ministrados pelo Programa de Pós-Graduação em Administração 

(PPGA) da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) obedecerão às 

normas estabelecidas na presente Resolução, no Regimento Interno do PPGA e na 

legislação de pós-graduação da UFRN. 

 

 

Art.2º - Para a obtenção do título de Mestre em Administração o aluno deverá 

integralizar o mínimo de 24 créditos, equivalentes a 360 horas-aula,  obtidos em 

disciplinas,  distribuídas de acordo com o “Anexo A”, que é parte integrante desta 

Resolução.  

 

Parágrafo Único – Adicionalmente, o aluno de Mestrado deve cumprir um conjunto de 

atividades obrigatórias que não contam créditos, dispostos em resoluções específicas. 

 

Art.3º - Os créditos em disciplinas deverão ser integralizados da seguinte forma:  

I. Créditos em disciplinas obrigatórias a todos os alunos: 14 créditos; 

II. Créditos em disciplinas obrigatórias em Área de Concentração: 4 créditos;  

III. Créditos em disciplinas optativas: 6 créditos. 

 

Art.4º - As disciplinas do curso de Mestrado serão ofertadas em semestres letivos, de 

acordo com o Calendário Letivo, anualmente aprovado pelo Colegiado do Programa. 

 

 § 1º -  As disciplinas obrigatórias serão de 4 (quatro) ou 2 (dois) créditos e as 

disciplinas optativas serão de 2 (dois) créditos, ministradas em encontros de três horas-

aula de duração. 

 

 § 2º - No início de cada semestre letivo, a Coordenação do PPGA apresentará o 

quadro de oferta de disciplinas, com os respectivos professores e horários. 

 

 § 3º -  As disciplinas obrigatórias do curso de Mestrado serão ministradas, pelo 

menos, uma vez a cada ano. 

 



§ º  4- Para dar flexibilidade à estrutura de disciplinas do curso de Mestrado o Colegiado 

do Programa pode propor, temporalmente, outras disciplinas optativas de conveniência 

ao curso de Mestrado e aprovados pelas instâncias competentes da UFRN. 

 

Art.5º - Para a obtenção do título de Doutor em Administração o aluno deverá 

integralizar o mínimo de 36 créditos, equivalentes a 540 horas-aula,  obtidos em 

disciplinas,  distribuídas de acordo com o “Anexo A”, que é parte integrante desta 

Resolução.  

 

Parágrafo Único – Adicionalmente, o aluno de Doutorado deve cumprir um conjunto 

de atividades obrigatórias que não contam créditos, dispostos em resoluções específicas. 

 

Art. 6º - Os créditos em disciplinas deverão ser integralizados da seguinte forma:  

I. Créditos em disciplinas obrigatórias a todos os alunos: 22 créditos; 

II. Créditos em disciplinas obrigatórias em Área de Concentração: 4 créditos;  

III. Créditos em disciplinas optativas: 10 créditos. 

 

Art. 7º - As disciplinas do Doutorado serão ofertadas em semestres letivos, de acordo 

com o Calendário Acadêmico, anualmente aprovado pelo Colegiado do Programa. 

    

§ 1º -  As disciplinas obrigatórias do Doutorado serão de 4 (quatro) ou 2 (dois) créditos 

e as disciplinas optativas serão de 2 (dois) créditos, ministradas em encontros de três 

horas-aula de duração. 

 

§ 2º -  No início de cada semestre letivo, a Coordenação do PPGA apresentará o quadro 

de oferta de disciplinas do Doutorado, com os respectivos professores e horários. 

 

§ 3º -  As disciplinas obrigatórias do Doutorado serão ministradas, pelo menos, uma vez 

a cada ano. 

 

§ 4º  - Além das disciplinas obrigatórias o aluno deverá se submeter a 2 (dois) 

Seminários Doutorais, com o objetivo de apresentar e debater perante uma banca 

examinadora o seu objeto de pesquisa. 

 

§ 5º  - Para dar flexibilidade à estrutura de disciplinas do curso de Doutorado o 

Colegiado do Programa pode propor, temporalmente, outras disciplinas optativas de 

conveniência ao curso e aprovados pelas instâncias competentes da UFRN. 

 

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. 

 
Natal- RN, 16 de outubro 2012. 

Anderson Luiz Rezende Mól 
Coordenador 



ANEXO “A” 

CURRICULO 2013 – Mestrado (M) e Doutorado (D) em Administração  

(Aprovado pelo Colegiado em 16 de outubro de 2012. Anexo da Resolução 

01/2012-PPGA) 

 

 

Disciplinas Obrigatórias Gerais (Obrigatórias a todos os alunos) 

Disciplina Nível 

Teoria das Organizações M  

Metodologia da Pesquisa M  

Seminário de Dissertação M 

Métodos Qualitativos I M e D 

Métodos Quantitativos I M e D 

Métodos Quantitativos II D 

Métodos Qualitativos II  D 

Teoria da Pesquisa D 

Seminário de Tese D 

Epistemologia da Pesquisa e Administração D 

 

 

Disciplinas Obrigatórias de Área 

 

 

Área Disciplina Nível 

1 – Políticas Públicas 

Formulação, Implementação e Avaliação de 

Políticas Públicas. 
M 

Teoria Institucional D 

2 – Gestão Organiza-cional 
Estratégia Empresarial M 

Teoria da Decisão D 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Disciplinas Optativas 

 

Disciplina 

Governo Eletrônico 

Negócios Eletrônicos 

Inteligência Empresarial 

Sistemas de Informação e Decisão 

Avanços em Estratégia Empresarial 

Finanças Corporativas 

Finanças Comportamentais 

Derivativos 

Gestão de Riscos 

Teoria de Finanças 

Governança Corporativa 

Teoria dos Jogos 

Economia da Estratégia 

Comportamento Organizacional 

Estudos Organizacionais Contemporâneos 

Inovação e Empreendedorismo 

Séries Temporais 

Mercado de Capitais 

Apreçamento de Ativos 

Administração Pública e Burocracia no Brasil 

Fundamentos da Gestão Social 

Políticas Públicas e relações intergovernamentais 

Federalismo e Políticas Públicas 

Fundamentos da Administração Pública 

Modelos de Análise de Políticas Púbicas 

Estado e Sociedade 

Inovações no Setor Público 

Gestão da Tecnologia da Informação 

Avaliação de Políticas Públicas 

Gestão de Mudanças em TI 

Gestão de Processos 

Gestão de Projetos 

Tópicos Especiais em Administração 

 

 
 



 

Estrutura Curricular do PPGA 

Curso de MESTRADO em Administração  

Quadro de Distribuição das Disciplinas por Semestres 

 

1º Semestre 

(12 créditos) 

 2º Semestre  

(12 créditos) 
Teoria das Organizações - 4 créditos 

Metodologia da Pesquisa - 4 créditos 

Métodos Quantitativos 1 – 4 créditos ou 

Métodos Qualitativos 1 – 4 créditos 

 Obrigatória da Área -4 créditos 

Optativa  - 2 créditos 

Optativa  - 2 créditos 

Optativa  - 2 créditos 

Seminário de Dissertação A ou B - 2créditos 

   

3º Semestre  

(Sem créditos) 

 4º Semestre 

(Sem créditos) 
Exame de Qualificação  Defesa da Dissertação  

   

 

 

 

Estrutura Curricular do PPGA 

Curso de Doutorado em Administração  

Quadro de Distribuição das Disciplinas por Semestres 

 

1º Semestre (14 créditos)  2º Semestre (12 créditos) 
Teoria da Pesquisa – 4 créditos 

Métodos Quantitativos I - 4 créditos 

Métodos Qualitativos I – 4 créditos 

Optativa – 2 créditos 

 Métodos Quantitativos II - 4 créditos 

Métodos Qualitativos II – 2 créditos 

Optativa – 2 créditos 

Obrigatória da Área – 4 créditos 

   

3º Semestre (6 créditos)  4º Semestre (4 créditos) 
Epistemologia da Pesquisa em 

Administração – 2 créditos 

Seminário de Tese – 2 créditos 

Optativa  - 2 créditos 

1º Seminário Doutoral – sem créditos 

 Optativa – 2 créditos 

Optativa – 2 créditos 

2º Seminário Doutoral – sem créditos 

 

   

5º Semestre   6º Semestre  
Exame de Qualificação – Sem créditos 

Tese 
 Tese 

   

7º Semestre   8º Semestre 
Tese  Defesa da Tese 

   

 

 

 
 


